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CONTRATOno
PREGAOno
PROTOCOLOna
MODALIDADE
TIPO
FORMA DEFORNECIMENI'O
VIGENCIA
VALORTOTAL

023/2021
015/2021

SEI - EMDEC.2021 .00000738-09
PREGAOELETRONICO
MENORPREÇO GLOBAL
INTEGRAL
6(SEIS)MESES
R$ 1 6.700,00 (Dezesseís mil e setecentos reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A. com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais. doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado. MICRO SERVICE ELETRÚNICOS EIRELI. com sede à Rua Pedra Alves, n' 945 - Centro- CEP: 85.010-
080. Guarapuava/PR, devidamente Inscrita no CNPJ sob n' 02.405.020.0001-78, neste ato representada pelo
seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as

obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei
Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos
da EMDEC e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e
condições que seguem:

CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de placas de circuitos para nobreaks utilizados nos
controladores semafóricos, obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de
Referência.

CLAUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGENCIÁ DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 6 (seis) meses, contados 3 partir da data da publicação do seu extrato
no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal
n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
IntPnrantn

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DD CONTRA.TO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o valor total de R$ 16.700,0C) Idezesseis mil e

setecentos reais) - Lote 1 , conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos.
encargos e incidências: diretos ou Indiretos. não importando a natu!'eza, que recaiam sobre o objeto, correndo
oor conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, dcvldo some:lte após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de fdercado da Fundação Getúlio Vergas. ocorrida no período de 12 jdozel meses.
contados a partir da data base da proposta, como segue:
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P : Po x ll/lol l

P ; preços reajustadost l
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1 = índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e
assim sucessivamente de doze em doze meses.

to = Índice Geral de Preços jIGP-M) CQjrespondente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicada o
índice indicado em substituição, me(diante acordo entre as partes deste Contrato.

Onden

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLAUSULAQUARTA CONDIÇOES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 jjrinta) dias. a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvoivimcjnto de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totaisl
c) Protocolo no SEI - EMDEC.2021 .ooob0738-09
d) Contrato n' 023/2021 .

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou daéla em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário. l

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 jcincol dias úteis; para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada.

4.4.1. A(s) faturajs) não aprovadas pela EMDEC serájãol devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que Üotivaíam sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução pari a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovadajpela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que

a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) faturajs) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota

Fiscal/Fatura pela EMDEC. l

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondente à atividade da empresíl, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação,
de prestação de serviço e, caso a
deverá efetuar. antes da emissão da Nota
Estabelecidas no Município de Campinas, junto

CONTRATAD.
Fi

}r a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal

seja pessoa Jurídica não sediada no Município de Campinas
sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não

Prefeitura Municipal de Campinas. nos termos da Instrução
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Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017

IMEll de que trata a Lei Complementar Ro 1 23/2006.

exceto o Microempreendedor Individual

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
domador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA. desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA-PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 03 do Termo de Referência (Anexo ll

CLAUSULASEXTA OBRIGAÇOES DACONTRATADA

6.1. Cumprir. além das exigências elencadas neste instrumento. todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme 03 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

1 - Advertências

- Multa:

11 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC

nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016i

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/A
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9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

9.3.1. Multa de 0,2% jdois décimos por cento). ap.licado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5% jcinco por centos sobrejo valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 1 0% (dez por centos sobrejo valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objetd do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, au com justificativa não aceita pela

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 1 0 Idez) diils úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o

disposto no artigo 83 $1o da Lei Federal n' 13.30312016 e alterações.

EMDEC

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC. no prazo de até 05 jcincc) pias, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazojos valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os

mesmos serão descontados dos paganjentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta. além da sua herda. responderá o contratado pela sua diferença, que será

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplica(lão de uma não exclui a das outras.

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência

que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Pr(cesso Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise

documental da reorganização empresarial. l

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ehseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

11 .2. Constituem motivo para rescisão do contrat(i:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proletos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da

obra. do serviço ou do fornecimento. ncjs prazos estipuladosl

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaltadas
no processo administrativos
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 jdezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos.

EMDEC

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilídade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

WB
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11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDI
obrigações trabalhistas ou suas condições de
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa d

pode conceder prazo para que a contratada regularize suas

habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
corrigir a situação

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do iteml 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes dojcontrato até c limite dos prejuízos causados à Er\4DEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA KEViSÃOIOE PREÇOS:

12.1. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustibdo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos d3 contratada e a tetribuiçêo da ElvIDEC para a justa remuneração dos serviços.

poderá ser revisada, objetivando a manutenção dq equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criÉldos, alterados ou extintos, bem como a super«eniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão dest(is para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojsl, a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(sl que comprove(m) a procedência do pedido, tais

como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais Pe aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de pjreços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.l

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pefjquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços; será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações d4 revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução (los serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá: quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem juros e correção monetária, em ralação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO qE RECURSO 0RÇAMENTÁR10

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

â
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital
apresentada pela Contratada.

seus Anexos e da Proposta Comercial

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02. Lei

Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1 992) e a Lei n' 1 2.846/201 3 e seus regulamentos
jem conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. por si e por seus sócios.
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados e
pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta. ambos os Partícipes desde lá se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

jll não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente e

jll) adotar as melhores práticas de monltoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir ates de corrupção. fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato. o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. «f17.2. Sempre que a EFdDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratua

sem prejuízo das demais sanções.

W
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obrigações trabalhistas ou suas condições de
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de

lo, sob pena de rescisão contratual. quando
situação

reze suas
nao

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTEnAÇÕfS CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei

Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que re:jure em violação da obrigação de licitar.

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, b Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para

dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

CLÁUSULADÉCIMA NONA-FORO

E, por assim estarem justas e contratadas as l)artes por seus .representantes legais
Contrato, feito em 03 (trêsl vias de igual teor e força, para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas, 1 6, JUL. 2{121

Ayrton Camargo e Sirva
Diretor Presidente

EMDEC S/A

®8.
MreMr de O
EMDEC S/

CLEt D E ' g83:rHl2Hll l,l::=''~

THOMAZINI CEEI Zb:13 3
S [ E R DOVS K[ : ]:T=$]31;;=1::=1F"«
0498851 9902 11:121?=1:H'" "''""""'
Cleide Thomazini Sierdovski
MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI

TESTEMUNHAS

.z:#".'.
Assistente Administrativa

EMDEC S
Mõ$ca

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
mpinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 118Rua Dr. Salles Oliveira. 1 028 -- Vila Industria
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ANEXQI.TERMO DE REFERENCIA

1.0BJETO

1.1. Contratação de empresa
controladores semafóricas.

para fornecimento de placas de circuitos para nobreaks utilizados nos

2. ESPECIFICAÇOES TECNICAS E QUANTIDADES

2.1. As peças a serem adquiridas são módulos de alimentação ininterrupta de energia para nobreaks utilizados

em controladores semafóricos, conforme descrições:

Uni(bde

Placa de circuito para lqobreak
Fabricante do Nobreak NHS
Modelo: Premium Seno ISO de 1200VA s.Bat

#:$üé !i: :i;i: g 8$si; $;:
$i êl! ;:$!.
lü! ::$Ê:f:k;?$

!&: #:i4&: ::j:il::t:$:$'.;

g
@

.'4Vil'j;;; :. k ;:;b $e% .-- -

il::i:l::;::: :):' ):
N

&

#

l
Sem Cadastro
Produto novc}

02

84.D5.000047 Placa Prpwm(IS0.2RI) Mont Premium
72V s/bat - V21

Placa de circuito para Nabreak
Fabricante do Nobleak bIHS

2
Sem Cadastro
Produto novo

10 Peça

L
84D5 000082 Placa Pd-/pwmjlSO.l) Montada 48V

4
/

gMPRE$A MUNICIPAL BE DE$EMV©LVIMeNT© BE CAMPINAS $/Â
Carrtpinas/SP -- CEP: 13035-27C -- Fale Conosco =MDEC ll 8Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial
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2.2. Considerando que até o momento todos os bobreaks utilizados na EraDEC são da marca NHS, torna-se
necessário para compatibilidade com os equiparHentos. que as placas de circuitos a serem fornecidas sejam
também do fabricante NHS. Portanto, nos termos Ido artigo 47 da Lei Federal n'13.303/16 e dos artigos 17. 28
incisa l e 29, incisa l do Regulamento Internojde Licitações e Contratos da EMDEC entendemos que a
necessidade de compatibilidade entre a peça e o liparelho torna tecnicamente justificável a exigência de marca

do material a ser adquirido. l

3.PRAZOS DEENTREGA

3.1 . A entrega deverá ocorrer de acordo com o seguinte cronograma:

3.1.1. Entrega única: Em até 20 jvinte) dias úteis após a data de início da vigência do contrato

3.2. Eventual pedido de prorrogação do prazo be entrega, deverá ser apresentado

devidamente justificado pela CONTRATADA, e seja submetido à apreciação superior.

antes do vencimento

3.3. Caberá à CONTRATADA arcar com as desp4lsas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos

produtos, inclusive as decorrentes da devolução el reposição das mercadorias eventualmente recusadas por não
atenderem às especificações deste Termo

4.LOCALDEENTREGA

4.1. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifabo da EMDEC, situado na Rua Dr. Saltes Oliveira. 1028 - Vila
Industrial, Campinas-SP, no horário das 013h30lpid às 1 1 h00min e das 13h00min às 16h00min, ou em outro local
a ser definido e comunicado pela EMDEC.

4.1.1. A entrega deverá ser previamente agendada e confirmada com o Almoxarifado da EMDEC
através do telefone (19) 3772-4064 ou 13772-4055 e informada ao Gestor Contratual, Sr. Paulo

Eduardo de Oliveira Conde, no telefone: l(191 3772.7168.

4.2. Alerta-se a CONTRATADA que os locais de alarga e descarga da EMDEC encontram-se na área interna do

Anel de Integração Engenheiro Rebouças, zona bom restrição de circulação de veículos de carga, de acordo
com a Resolução SETRANSP n' 079/1t', qu: pode ser obtida através da Internet em
http//www.campinas.sp.qov.br/uploads/pdf/1233070800.t)dÍ - Anel de Integração Engenheiro Rebouças:
www.emdec.com.br/eficiente/reDositorio/2905.odf

5. CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo.

5.2. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 jcinco)l dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais
recebimento.l

5.3. Com a aprovação dos produtos, a EMDEC pr+videnciará o Aceite na Nota Fiscal.

contados do

5.4. Constatadas irregularidades nos materiais, a IEMDEC, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis
comunicará por escrito a CONTRATADA e deverás

5.4.1. Rejeita-los, no todo ou em partem se não corresponder às especificações deste Termo de
Referência, oportunizando a substituição: r+antido o preço inicialmente ofertado.

EMPRESA MUNICIPAL DE
Rua Dr. Salles Oliveira. 1 028 -- Vila

:$©NVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 118ndustria
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5.4.2. Determinar a complementação se houver diferença de quantidades ou de partes

5.5. As providências em face das irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cincos dias úteis
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação.

5.6. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA
suspenda o fornecimento.

5.7. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução dois) material(is)
rejeitado(sl.

5.8. Caso os produtos substitutos sejam também reprovados pela EMDEC, ficará a critério do Gestor Contratual,
mediante análise da conveniência e vantajosidade para a EMDEC, conceder nova(s) oportunidade(s) de
substituição do(s) produto(s) desaprovado(s) .

6:GARANTIA

6.1. Os produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 3 jtrêsl meses a partir da data de entrega

7.PRAZOCONTRATUAL

7.1. A contratação terá vigência de 6 (seísl meses, contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município de Campinas, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

B.DAEXECUÇAO CONTRATUAL

B.l. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos do presente
instrumento e da legislação vigente. respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou
parcialrci

8.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da EMDEC, que será
oportunamente designado pela DOI - Divisão de Implantação e Manutenção de Infraestrutura de Mobilidade.

8.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto para recebimento de comunicações, notificações e atendimento

de demandas relativas ao objeto contratual, bem como apresentar esclarecimentos em face de dúvidas de
quaisquer natureza quanto aos materiais.

8.4. A CONTRATADA declara. antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

verificação e controle adotados pela fiscalização da EMDEC, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos
e esclarecimentos solicitados.

9.OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

9.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às especificações.

9.2. Responder por quaisquer danos causados aos empregados da EMDEC ou a terceiros. independentemente
de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo. os quais não serão excluídos ou reduzidos
em decorrência do acompanhamento exercido pela EMDEC.

9.3. Atender a toda a legislação vigente, no âmbito federal, estadual e municipal, durante o fornecimento do
objeto deste instrumento.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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9.4. Entregar o material nos exatos Termos constantes no e-:iiiai da Licitação e na proposta ofertada, sob pena de
recusa de recebimento

9.5. Manter durante toda a execução contratual, cdíapatibilidade com as obrigações úassumidas, bem corno todas

as condições de habilitação e quaiific3ção exigidas na l:citação, apresentando documentação revaiidada se
algum documento perder a validade.

10. RESPONSÁVEL POR. !NFQRMAGOE$ TÉCNICAS

10.1 . Poderão ser obtidas InforH'iQCÕos relativas àl; esoeclficacões técnicas com o Sr. Paulo Edi.largo de Oliveira

Conde, Gerente do Departamento de Implantação e »lanulenção de IRfracstriitu!'â de r4obillaade, Semáforos e
Radares(DOIR), telefone(1 9) 3772.71 68.

Condições de pagamento . ..J

11.1 0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (jrjnta) dias após o aceite da Nota Fiscal

EMPRESA MUNICIPAL DE DÉ$ENVQLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- ICampinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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PREGÃO ELETRONICO No015/2021
PROCESSO No738-09

PROPOSTA COMERCIAL

Proponente: MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI
CNPJ : 02.405.020.000 1-78

Inscrição Estadual: 90776048-01
Endereço: Rua Pedra Alves, 945 Bairro: Centro CEP
Cidade: Guarapuava Estado: PR

85.010-080

Telefone: 42 3622-9554
E-mail: microserviceeletronicos@cimail .com

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Banco do Brasil - Guarapuava
Agência: 0299.2
Conta Corrente: 90867-3

AO EMPRESA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO OE CAMPINAS S / (1)
EMDEC - EMPRESA MUN DE DESENVOLVIMENTO CAMPINAS

OBJETIVO: Contratação de empresa para fornecimento de placas de circuitos para
nobreaks utilizados nos controladores semafóricos.

1. Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência. propomos:

LOTEOI

Rua Pedra aves

Item Descrição UN Qtcl Marca/
Modelo

Valor
Unitário

R

Valor
Total

R



Validade da Proposta: 90 (noventa) dias corridos.
Prazo de entrega: Em até 20 (vinte)jdias úteis após a data de início da vigência
do contrato.
Prazo de pagamento: O pagamentojserá efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
após o aceite da Nota Fiscal.
Prazo de garantia: 3 (três) meses a pjartir da data de entrega.

2. Declaramos, sob as penas da lei, qud:
a) Nos preços propostos estão incltlsos todos os custos, despesas, tributos,
encargos e incidências, diretos ou iÓdiretos, não importando a natureza, que
recaiam sobre os produtos solicitados nk) Anexo 1 - Termo de Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital,l é firme e concreta. sendo que a desistência
após a fase de habilitação, sujeitará Ó licitante às penalidades indicadas no item
12.20 do Edital:
c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as
cláusulas e condições do Edital, relativajs à licitação supra. bem como às disposições
da Lei Federal Ro 13.303/2016. Lei Fecjeral no l0.520/02. e Decretos Municipais no
14.218/03 e no 14.602/04. que integral'ão o presente ajuste.
d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital.

Valor Total da Proposta: R$ 16.700400 (Dezesseis mil e setecentos reais)

Guarapuava(PR), 02 de junho de 2021

CUEiDE
THOMAZINI
SIERDOVSKI
0498B519902

Cleidê Thomazini
RG/CPF no 8.417.j961-2/049.885.199-02

Ad rl] inistrador

et®nicos Eieii
Rua Pedro .aves. }arapuava, PR l Bmsi1 1 8501 Q-080

L2)3622-9554'rei:

 
84.D5.000082 Placa

Pdvpwm(ISO l)
Montada 48V Outdoor -V22          

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ tõ.7P0,00 (Dezesseis mil e
setecentos reais).

R$ 16.700,00


